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MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gestão 2021 a 2024 

LEI Nº 1.522/2023 

"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE LOTES E 
TERRENOS URBANOS EDIFICADOS OU 
NÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. " 

O povo de Capim Branco, através de seus legítimos representantes legais, aprova e eu, 
Elvis Presley Moreira Gonçalves, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais conferidas 
pelo cargo, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 º. Os proprietários e/ ou possuidores de imóveis urbanos, edificados ou não, lindeiros 
em via ou logradouros públicos, beneficiados ou não com meio-fio e/ ou pavimentação asfáltica, 
independentemente de notificação previa são responsáveis em mantê-los limpos, capinados e 
drenados, respondendo, em qualquer situação pela utilização como depósito de lixo, detritos ou 
resíduos de qualquer natureza, bem como fazer, no seu terreno, o escoamento de águas 
estagnadas e outros serviços necessários ao asseio e à higiene, de forma a não molestar a 
vizinhança e não comprometer a saúde e a higiene pública. 

Parágrafo único: O proprietário e/ou possuidor de imóvel urbano é obrigado a permitir 
meios de acesso para que a fiscalização municipal possa vistoriar o interior do imóvel, sem prejuízo 
da legislação urbanística vigente. 

Art. 2° . A deposição de lixo em qualquer outro local não autorizado pela Administração 
Pública, em especial em lotes urbanos vagos, terrenos urbanos ou à margem de rodovias e 
ferrovias, bem como a falta de manutenção de lotes urbanos conforme dispõe o artigo 1 º, será 
considerada infração à presente lei, sujeitando-se os infratores às penalidades previstas no art. 17 
desta lei. 

Art. 3° . Caracterizam-se como situações de mau estado de conservação de limpeza os 
imóveis que: 

1 - Possuam ervas daninhas, matos, ou conjunto de plantas nocivas ao meio urbano; 

li - Estejam acumulando resíduos inertes; 

Ili - Estejam acumulando resíduos nocivos à saúde pública; 

IV - Acumulem água empossada. 

V - Possuam qualquer tipo de vegetação ou qualquer tipo de resíduo no espaço destinado 
ao passeio, que impeça a locomoção de transeuntes. 
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VII - O valor da multa expresso em Unidades Fiscais do Município de Capim Branco; 

VIII - Termo de ciência para que o autuado se for de seu interesse, apresente recurso 
administrativo perante a Secretaria Municipal responsável pela autuação no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, período em que a aplicação de qualquer sanção permanecerá suspensa. 

Art. 11º. São admitidas, para os fins previstos nos artigos 5° e 1 O desta lei, as vistorias 
aos imóveis realizadas pelos Agentes de Combate às Endemias (ACE). 

1 - Fica autorizado os Agentes de Combate Endemias (ACE) a realizar o ingresso forçado
em imóveis públicos e particulares, no caso de situação de abandono ou de ausência de pessoa 
que possa permitir o acesso de agente público, regularmente designado e identificado, quando se 
mostre essencial para a contenção das doenças. 

§ 1 º. Excetuando-se os casos previstos pelo art. 9º, nos casos em que houver a
necessidade de ingresso forçado em imóveis públicos e particulares por motivo de abandono ou 
ausência de pessoa que possa permitir o acesso, o agente público deverá seguir conforme 
procedimentos regulamentados por decreto. 

§ 2°. Em imóveis particulares, o ingresso forçado de que trata este inciso não abrange o
interior das casas. 

li - No caso de recusa em permitir o ingresso do agente público, regularmente designado 
e identificado, no recinto a ser examinado, deverá ser lavrado Relatório de Recusa de Acesso a 
Imóvel, e encaminhado imediatamente aos seguintes órgãos: 

a) Procuradoria Jurídica competente, a fim de que seja requerida a correspondente
determinação judicial previsto no art. 5°, XI, da Constituição Federal de 1988;

b) Vigilância Sanitária local, a fim de que seja apurada a ocorrência de infração
sanitária, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 6437/77;

c) Ao Ministério Público Estadual competente, a fim de que seja apurada a
ocorrência de responsabilidade cível e/ou penal.

Art. 12°. Os Relatórios e boletins emitidos pelos Agentes de Combate às Endemias 
(ACE's) que apontem infração a esta lei ensejarão na notificação ou auto de infração previstos nos 
artigos 5º e 10 desde que contenham as informações previstas nos incisos I a VI do § 1 º do art. 5°

ou nos incisos I a IV do art. 1 Oº , conforme o caso. 

Art. 13°. Serão também admitidas, para os fins previstos nos artigos 5° e 10 desta lei, as 
vistorias em lotes vagos realizadas pelo Corpo de Bombeiros Militar. 

Art. 14°. Os Relatórios de Defesa Social (REDS) do Corpo de Bombeiros Militar que 
apontem infração a esta lei ensejarão na notificação ou auto de infração previstos nos artigos 5° e 
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